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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca. 

 

REQUERIMENTO Nº     /2024 

 

Despacho 

______________________ 

Sala das Sessões 

em,_______/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

Considerando que, uma das atribuições da Câmara 

Municipal de Franca é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 

15, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Considerando que, dentre outras funções, os 

Vereadores também são responsáveis pela fiscalização das ações 

tomadas pelo poder executivo, cabendo-lhes a responsabilidade 

de acompanhar a Administração Municipal, principalmente no 

tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e gestão do 

erário, bem como propor benfeitorias, obras e serviços para o 

bem-estar social da população em geral.  

A prefeitura Municipal pagou mais de 4,1 milhões na 

sua folha de pagamentos no 1º quadrimestre de 2024, conforme 

demonstrativo a seguir: 
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área recursos próprios convênios totais 

 GABINETE DO PREFEITO     63,54                   -                  63,54  

 ADM E RECURSOS HUMANOS       48.619,53                   -           48.619,53  

 PROCURADORIA               344,46                   -                344,46  

 FINANÇAS        12.393,59                   -           12.393,59  

 EDUCAÇÃO     172.149,41       45.057,95       217.207,36  

 AÇÃO SOCIAL                7.873,48                   -             7.873,48  

 SAÚDE  3.718.198,64            133,25    3.718.331,89  

 DESENVOLVIMENTO     996,08                   -                996,08  

 INFRAESTRUTURA    79.400,09                   -           79.400,09  

 MEIO AMBIENTE       18.614,29                   -           18.614,29  

 SEGURANÇA           22.655,96                   -           22.655,96  

 Total Gastos  4.081.309,07    45.191,20    4.126.500,27  
 

Na Secretaria da Saúde os valores beiram R$ 

930.000,00 (novecentos e trinta mil reais) mês. 

Se há tantos serviços extraordinários pode estar 

havendo falta de funcionários.  

Considerando que, os custos desses serviços são 

muitos maiores que os normais, Eu, Ilton Sérgio Ferreira, 

REQUEIRO, na forma regimental ouvida as considerações do 

Augusto Plenário, que seja oficiado ao Sr. Alexandre Augusto 

Ferreira, Prefeito Municipal de Franca, para que Vossa 

Excelência informe a esta casa de leis, a seguinte informação:  

 

1. Quantos funcionários estão alocados em cada 

uma das áreas apontadas no quadro 

demonstrativo? 
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2. Quantas (os) enfermeiras (os) poderiam ser 

contratadas com o valor mensal que se gasta 

com os serviços extraordinários?  

3. Considerando-se que há gastos dessa natureza 

em todas as secretarias, requeiro também 

informações sobre as políticas e 

procedimentos internos da prefeitura que 

norteiam a realização de serviços 

extraordinários, como quem aprova, quando 

aprova, limites toleráveis, e outros dados 

correlatos. 

4. Quantos candidatos aprovados em concursos 

anteriores estão esperando vagas nos quadros 

funcionais da Prefeitura? 

5. Por que com esse nível de gastos não se 

contratam mais servidores, notadamente na 

Secretaria da saúde? 

6. Até quando essa situação deve perdurar?  

 

 

Câmara Municipal, em 02 de julho de 2024. 

 

 

 

 

  ____________________________ 

Ilton Ferreira 

Vereador 
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